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Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

ÍO^
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 94w2018 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito /^/licipal
ILVA COELHO
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei
no 040/2018, que INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O autismo ou TEA (Transtorno do Espectro Autista) é uma condição de
neurodiversidade humana, uma forma diferente de o cérebro processar
informações. Existem aqueles autistas que se desenvolve, por exemplo,
conseguem constituir família, fazem uma faculdade e ingressam no mercado de
trabalho, porém, também existem os autistas que irão precisar de ajuda pelo
resto da vida, que possuem problemas motores e usam fraldas quando adultas e
até aqueles que têm dificuldades de interação, de socialização.

A busca pelo diagnóstico precoce é uma preocupação constante. Quanto mais
cedo forem iniciadas as terapias, mais chances o autista terá de superar as
dificuldades. Porém, uma vez diagnosticado autista, o paciente e sua família
enfrentam mais uma barreira: a busca pelo tratamento. As dificuldades residem,
sobretudo, na falta de profissionais preparados para lidar com o transtorno,
sobretudo na rede pública.

Desta forma, apresentamos o presente projeto de lei visando instituir a Política
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
de modo que a municipalidade reforce a importância das manutenções e das
condições atuais de acesso aos tratamentos adequados e aos benefícios para
uma qualidade de vida melhor aos autistas do nosso Município.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações

VICTOR

Prefeita

7^
SILVA COELHO

nicipa!
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PROJETO DE LEI NO D^/2018 DA''rÃPRÕTÕcÕL^^0511-2

DÕãm^Q-. P<L^
PROTOCOLO GEF!Âl£35^G^
NÚMÊrÕTrÓPRíO: ÍqQ

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições
legais, que. lhe são conferidas pelos incisos
III e IV do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara aprovou e sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei institui a Política de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que engloba: Transtorno
Autista, Síndrome de Asperger, Transtorno Desintegrativo da infância.
Transtorno Invasivo do Desenvolvimento Sem Outra especificação e Síndrome de
Rett; e estabelece diretrizes para sua consecução.

§1°. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do
espectro autista aquela com anomalia qualitativa constituída por característica
global do desenvolvimento, conforme definido na Classificação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID) da
Organização Mundial de Saúde (OMS).

§2°. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa
com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 2° São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e
no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas
voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social
da sua implantação, implementação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento
multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;

APROVADO

IDADE

csn AiSÍÊNÇÂO
ÍeB8ÃO
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IV - a inclusão dos estudantes com Transtorno do Espectro autista nas
classes comuns de ensino regular e a garantia de atendimento educacional
especializado gratuito a esses educandos quando apresentarem necessidades
especiais e sempre que, em função de condições específicas, não for possívei a
sua inserção nas classes comuns de ensino regular, observado o disposto no
Capítulo V (Da Educação especial) do Título II, da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação nacional;

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista
no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as
disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder púbiico quanto à informação pública
relativa ao transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais
especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem
como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos
epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do
problema relativo ao transtorno do espectro autista.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este
artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com
pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3° São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da
personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção
integral às suas necessidades de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricionai;
d) o acesso a medicamentos, incluindo nutracêuticos;
e) o acesso à informação que auxilie no diagnóstico e em seu tratamento;

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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IV - o acesso:

a) à educação;
b) à moradia, inclusive à residência protegida;
é) ao mercado de trabalho;
â) à assistência social.

Art. 4° A pessoa com transtorno do espectro autista não será
submetida a tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua
liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por motivo da.
deficiência.

Art. 5° O Município instituirá horário especial para seus servidores
municipais que tenha sob a sua responsabilidade e sob seus cuidados cônjuge,
filho ou dependente com deficiência.

Ari. 6° Fica instituída a "Semana Municipal de Conscientização do
Autismo", no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a ser comemorada
anualmente a partir do dia 02 de abril, na qual também é comemorado o Dia
Mundial de Conscientização do Autismo, passando a mesma a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 7° As despesas decorrentes para aplicação desta Lei correrão por
conta da dotação orçamentária própria, com a devida suplementação se
necessário.

Art. 8° A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo
dentro de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de setembro de 2018.

VICTOR D

Pref^t
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei
nO 040/2018, que INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O autismo ou TEA (Transtorno do Espectro Autista) é uma condição de
neurodiversidade humana, uma forma diferente de o cérebro processar
informações. Existem aqueles autistas que se desenvolve, por exemplo,
conseguem constituir família, fazem uma faculdade e ingressam no mercado de
trabalho, porém, também existem os autistas que irão precisar de ajuda pelo
resto da vida, que possuem problemas motores e usam fraldas quando adultas e
até aqueles que têm dificuldades de interação, de socialização.

A busca pelo diagnóstico precoce é uma preocupação constante. Quanto, mais
cedo forem iniciadas as terapias, mais chances o autista terá de superar as
dificuldades. Porém, uma vez diagnosticado autista, o paciente e sua família
enfrentam mais uma barreira: a busca pelo tratamento. As dificuldades residem,
sobretudo, na falta de profissionais preparados para lidar com o transtorno,
sobretudo na rede'pública.

Desta forma, apresentamos o presente projeto de lei visando instituir a Política
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
de modo que a municipalidade reforce a importância das manutenções e das
condições atuais de acesso aos tratamentos adequados e aos benefícios para
uma qualidade de vida melhor aos autistas do nosso Município.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudaçõe

VICTOR

Prefeiti

r ̂
SILVA COELHO

nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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PROJETO DE Lei NO-Q40/2018

INSTITUI

DOCUMENTO: TTTT
PROTOCOLO GERaL:

NÚMERO PRÓPRIQT
DATA PROTOCOLO:
A—POtlTieA- MüN^teiPAt—DÉ

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições
legais, que ihe são conferidas pelos incisos
III e IV do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara aprovou e sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei institui a Poíítica de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que engloba: Transtorno
Autista, Síndrome de Asperger, Transtorno Desintegrativo da infância.
Transtorno Invasivo do Desenvolvimento Sem Outra especificação e Síndrome de
Rett; e estabelece diretrizes para sua consecução.

§1°. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do
espectro autista aquela com anomalia qualitativa constituída por característica
global do desenvolvimento, conforme definido na Classificação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID) da
Organização Mundial de Saúde (OMS).

§2°. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa
com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 2° São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e
no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas
voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social
da sua implantação, implementação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento
multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;

aissÂG
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IV - a inclusão dos estudantes com Transtorno do Espectro autista nas
classes comuns de ensino regular e a garantia de atendimento educacional
especializado gratuito a esses educandos quando apresentarem necessidades
especiais e sempre que, em função de condições específicas, não for possível a
sua Inserção nas classes comuns de ensino regular, observado o disposto no
Capítulo V (Da Educação especial) do Título II, da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação nacional;

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista
no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as
disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública
relativa ao transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais
especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem
como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos
epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do
problema relativo ao transtorno do espectro autista.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este
artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com
pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3° São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da
personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção
integral às suas necessidades de saúde. Incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) o acesso a medicamentos, incluindo nutracêuticos;
e) o acesso à informação que auxilie no diagnóstico e em seu tratamento;

mPosta 037
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IV - o acesso:

a)à educação;
b) à moradia, inclusive à residência protegida;
e) ao mercado de trabalho;
d) à assistência social.

Art. 4° A pessoa com transtorno do espectro autista não será
submetida a tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua
liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por motivo da
deficiência. .

Art. 5° O Município instituirá horário especial para seus servidores
municipais que tenha sob a sua responsabilidade e sob seus cuidados cônjuge,
filho ou dependente com deficiência.

Art. 6° Fica instituída a "Sernana Municipal de Conscientização do
Autismo", no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a ser comemorada
anualmente a partir do dia 02 dê abril, na qual também é comemorado o Dia
Mundial de Conscientização do Autismo, passando a mesma a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 7® As despesas decorrentes para aplicação desta Lei correrão por
conta da dotação orçamentária própria, com a devida suplementação se
necessário.

Art. 8° A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo
dentro de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de setembro de 2018.

VICTOR

Pref

LVA COELHO

unicipai

Praça Jerônimo Monteiro, 28 •
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMII^C^p
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 106/2018

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Processo Legislativo. Projeto de Lei que
institui a Política Municipal de Proteção
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista. Lei Federal n.
12.764/2012. Princípio da necessidade.
Comentários.

Senhor Presidente,

O presente projeto de lei ''INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO

DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ

OUTRAS providências:'

1. Sob o aspeeto formal, pode-se afirmar que a Lei n" 12.764/2012 instituiu a Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. A

medida faz com que os autistas passem a ser oficialmente consideradas pessoas com

deficiência (art. 1°, § 2°), tendo direito a todas as políticas de inclusão do país, entre elas

as de educação. A edição do referido diploma legal acabou repercutindo na aplicabilidade

integral das disposições da Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

O Projeto de lei objeto desta análise, é uma mera repetição da Lei n° 12.764/2012,

reiterando a condição da pessoa com Transtorno de Espectro Autista, seus direitos e

diretrizes da Política. Assim sendo, inadequada e ineficaz será a lei municipal que

estabelecer regras já tratadas na lei federal, por ofensa ao princípio da necessidade. A

propósito, confira-se a seguinte lição de Gilmar Ferreira Mendes':

1  MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da Legislação e Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas. Revista

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"Embora a competência para editar normas, no tocante à

matéria, quase não conheça limites (universalidade da

atividade legislativa), a atividade legislativa é, e deve

continuar sendo, uma atividade subsidiária. Significa dizer

que o exercício da atividade legislativa está submetido ao

principio da necessidade, isto é, que a promulgação de leis

supérfluas ou iterativas configura abuso do poder de legislar."

O projeto analisado passa a ter relevâneia a partir do art. 6°, que institui a

"Semana Municipal de Concientização do Autismo", este sim, programa de governo que

deverá ser articulado com União e com o Estado na formulação das políticas públicas

acerca do tema, que sejam multissetoriais e integrados, isto é, que se desenvolvam em

todas as áreas de necessidade pertinentes, como saúde, educação, inserção no mercado de

trabalho, sempre observando as diretrizes já em vigor com a Lei Federal n° 12.764/2012.

2. De outro modo, mas não menos importante, a redação do art. 7°, que não indica a

dotação orçamentária específica, e autoriza a abertura de créditos suplementares e

especiais ilimitados contraria o disposto no art. 106, V e VII, da LOM^, que dispõe:

"Art. 106- São vedados:

V - A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Jurídica Virtual da Presidência da República. Disponível em
http;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_01/ Teoria.htm

2  Reprodução por simetria das disposições do art. 167, V e VII, da Constituição Federal.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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VTI - A concessão ou utilização de créditos ilimitados;"

Concluindo:

- o referido projeto peca pela repetição quase integral de norma federal, que atenta

ao princípio da necessidade, só adquirindo relevância técnica a partir do art. 6°;

- há presença de dispositivo formalmente inconstitucional no texto.

Opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para pequena emendas necessárias que indiquem a dotação orçamentária correspondente,

e para análise do princípio da necessidade no texto. Ao depois, caso feitas as correções

solicitadas, pelo encaminhamento regular.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim / ES, O^dCoútubro de 2018.

^OMÍ^IN COSTA
-ErDcurãdÕrLegislativo Geral

OAB/ES 6339
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DATA: ^
nr/rinM° ^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

i

f  ̂

t,;

I  '

0

111; r/r artieo 44, todos do Regimento
dispõe o artigo 12, mciso Xü seguinte(s) matéria(s);

PRAZO VENC. PROJ.P. DEC. LEG, NSP. RESOL N2
P. LEI N2.

/OiJ o5

PRAZO VENC
PAR.TRIB. DE CONTAS N-EMENDASA LOM N-

RECURSO N2.

cn

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• segue(m) em anexo copiais) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação: ,

• vertamos que o não cumprimento dosÔÍm^PODERÃ acarretar a AP™ SlA NO PRAZO REGIMENTAL, C

TRÊS DIAS".
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Ésér,-: ■ ■

-1- í-í,./ ■
Í: :
1.

t »-< ; .

-rÀSÍ

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES ^|0Y
ALEXANDRE VALDO MAITAN >
ALEXON SOARES CIPRÍANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X ,

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X

BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WÀLLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N=jtó£
REQUERIMENTO Ne

DATA: OC / /^ /

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR Ü V\ iTVfP^

SALA DAS SESSÕES Uio-Ã'//

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J /

PRESIDENTE

OBS:

è|#r7

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



JUNTADAS:

1

2

3

4

5

5

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

- jÍ3i

-O^

0^

o3

ML

Lüò\^ - 1^ajc^Jjp>€aD()6xA9^ ÁT)
_6a/CX'\ <1 rf.y^ \aa^n k r:C .7v-, - ^ -íLU^

ãOM- C)f/fAí^JoP.^/.9n/R r.r:-X,7
'•3o^ ̂  " ̂rAVNfv^ Ag. vJ!V>-Xgy ;>^-ò - ^ ̂


